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Art. 20 Os recursos necessários à execução do dispoato no
artigo anterior, - decorrerão do excesso dê arrecadação das, receitas
vinculadas do TeSouro Nacional, no montante especificado.

'Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publieaçãe.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro	 de 1990; 1690 da Independència
e 102o da República.,
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1Deeieto.no 99.940 ,de 26 de dezembro de 1990.

- Abre ao Orçamento da Sego-
ridade Social, em favor dos
-Ministérios do Trabalho e da
Previdõncia Social e da Ação
Social, créditos adicionais
nó Valor Cr$ 	
1.951.382400,00, para re-
forço de dotaçoes consig-
nadas co vigente orçamento.

, O PRESIDENTE DÁ . EEPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art., 04, inciso IV; d,Constituição, e da autorização contida
nO àrt. lo, inéisos I e II da . Lei fio 8.103, de 10 de dezembro de 1990,
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DECRETA.

Art. lo Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social (Lei no
'7.:99, 9i de 31. de jeneiro de 1990), em favor dos Ministérios do Trabalhõ
e da.Previdencia Social é da0e00 Social, créditeá adicioneis no valor
de. .,gr$ 1.991482.000,00 (nuM bilhão, novecentea e cinqUenta e um
milhoes,, trezentos e oitenta e dois mil cruZeitos), para o. atendimento
das despesas a seguir discriminadas:

I - Créditos Suplementares no valor de Cr$ 1.345.451.000,00
(hum bilhão, trezentos e quarenta e cinco milhões, npatrocentos e
cingUenta	 um mil cruzeiros), para atender à programaçao indicada no
Am.o / e detalhado no Anexo II deste Decreto. 	 1

-
II - Créditos especiais no valor de Cr$ 605.931.000,00 I

(seiscentos. e cinco milhões, novecentos e trinta e um mil cruzeiros),
para atender à programação indicada no Anexo III e detalhado no Anexo
IV deste Decreto.
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Decreto n . 	99.942	 , de	 26	 de dezembro de 1990.

Abre	 ao	 Orçamento	 Fiscal da União, em
favor de,DpereçOes	 OfiCiais ' de Crédito,
Crédito	 suplementar	 fio	 valor	 de	 Or$'
12.600.000.000,00, para reforço de dota-
ções consignadasho vigente erçameni-o.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
. art.	 84,	 inciso IV, da CofistitUicão, e da autoriração

no cri.. 11,	 ineiep I,	 alínea "4'", da Leia . 7.999; de-31de
1990,

DÉCRE.T A:	 .

Art. 1 . 	Fica aberto ao Orçamento Fisâal dá União-
7.999, de 31 de janeiro de 1990), em favor de OperacõeS Oficiais

- Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia. Fazenda
crédito	 suplementar	 mO	 Valor de Cr$ 12.800.000:000,00,

bilhões e	 oitocentos	 milhões	 de	 cruzeiros).	 Para atender

gaa lhe
conti-

janeiro,
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DeCret'o no	 99,941 , de 26	 de dezembro de 1999.

Abre ao. Orçamento. da Segurida
de SOcial, em favor do Mini-J.
'Cério da Saúde, Crédito si;
p/ementar no valor de Cr..
73.326.000,00, para reforço
de dotação consignada ao vi
gente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso /V, da Constituição, e da autorização contida
no art. '70, inciso III, da Lei co 8.083, de 19 de outubro de 1990,

DECRETA

no 7.999, de 1 de janeiro de 1990), em favor do Minigtério da
Art. lo Fica aberto ai Orçamento da Seguridade Social (Lei

Süde, crédito suplementar no valei de Cr$ 73.326.000,00, (setenta e
trõs milhões, trezentos e vinte e seio mil cruzeiros), para atender a
,prograplaçãO indicada nó Anexo I deste Decreto.

' Art. 20 Os recursos necessários à execução do . disposto no
'artigo anterior dWeorrerão da incorporação de recUrsos provenientea de
conVenio, firmado entre ó MiniSterio da Saúde e o Rotary Internacional.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica.
cão.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia,26 de dezembro	 de 1990; 1690 da Independencia .e
1020 da Repélnica.	

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários i execuçãodo disposto
co artigo- anterior são , provenientes da anulação parola/ das dotaçõeto.
indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,

Art. 40 . Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 do derembro de 1990; 1699 da IndependênCia
e 102 0 da RepObliCa.

FEÉLNANIi~LLtAl
Zélia A4. Cardoso deftfallo
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